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o empregado acm eatabllidade o di-
ro to de r eclamar 5.denizaquo, por 
disponaiu nem justa causa, prescreve 
em um ano, como dispõe õ art. 17 
lei 62, de 5 de juAho de 1935. 

VISTOS E kTJJtflS estoa autos em que Aleino Lopos 

doa 8antoe Interpõe recurso extraordinário da decie o preferi-

de pele Cmere dc.Tuatiqn do Tr bnlhc, em 1 de março do 19143, 

que, conrirmendo se decl es unterioros, Jt1,ou improcedente a 

roc1emaç o apresentada pelo recorrente, contra e fir me lDevid & 

CompunKta, por d18pônae ju1 ude cem junte causa, falta de aviao 

p4vlo e fr'ias ngu  

tO I» RAt4flO, prell:ninarraente, que e interpo iç o 

do preecute recurso encontra justificativa no art. (.8, do Re - 

uleçiento aiwovndo pelo decreto 6  597, de 13 de dezembro  de 

19 O; 

CC lDENANDO, da men tia, que e declø o recorrida 

'em apreciou e eap cie (loa autos, analisando minuciosanientei. 

tento a parte relativa i preacniq o de que trata o art. 17 , 

da lei 62, do 5 de junho dig. 19142, CO!1 O  i que se refere & nota,, 

i1ld&de, que o recorrente pretende lhe 2eJa reconhecida, mas 

4u6 ainda lhe no ampara, por isso que a lei-ação alei-açãon que níó eo 

devi.õamente oosprovadaa no podem influir nas decls es prote 

rides; 
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o Tr'abalbõ  pelg ta Uaria 

4e dez votos cr.tz's sete, vencido o relator, negar provi entc ao 

presente recurso, ,ers manter, poios seus fundamentos, s decie a 

recorrida. 
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